
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CoNTRATO N' 2l-2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRÀM O FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RJACHUELO/SE E A EMPRESA MARCIO MEDEIROS
BARBOSA ME. DECORRENTE DA DISPENSA N'
10t2022.

O FUNDO MUNICIrAL DE SAú'DE DE RIACHSELO/SE, inscrito no CNPJ n" I1.757.681/0001-

53, com sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, n"42, Centro, Riachuelo/SE, representado neste ato

por sua Secretária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Bârros, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MÀRCIO MEDEIROS BARBOSA ME inscrita no CNPJ

n" 27.517.963/0001-13, com sede à Rua Barão do Rio Branco, n' 148, Sala 2, Centro, Itabaiana./SE,

cEP: 49500-205, neste ato repÍesentada por seu Sócio Administrador, o sr. MARCIO MEDEIROS

BARBOSA, ponador do CPF n' 793.091.604-97, RG n" 447.804-6 SSP/PE, doravante denominada

CONTRATÀDA, rendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n l0/2022 têm, entre si, ajustado

o presente Contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei n'8.666193 também, pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI}IEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso Xl. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a Contrstsçâo de §erviços especializados â ser€m pr€stados nâ

rea-lização de €xâmes por imagem-mrmogrâfia bilateral, pâra atendimento aos usuários do Sus' por

intermédio da §ecretaris munici-pal de saúde de Riachuelo/se, de acordo com a proposta da contratada e

Lci n' 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUS ULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III.
da Lei no 8.666/93).

O Valor Global do contrato é de R$ 5.400,00 (Cinco mil e qurtrocentos reais) que será pago de acordo

com o fornecimento do Produto.

VALOR TOTAL
(R$)

VALOR
UNIT (RS)QTDl\DPRODTITOITE\I

5.400,0045,00120UND
Serviço de cxame
MAMOCRAFIA

BILATERAT
TOTAL: R§5.,Í00,00 (Cinco mil e quatrocento§ reois)

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corente

indicada'pelo licitante voncedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Farura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do

produto.

§2o - pu.u fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

ãobrança, p.oq d" regulariãade para com aFazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto

Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

óbrigaçao financlira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4o: Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
ifft?I,rrrrr.§iàr, #*:lffiüffiSi.
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§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contato veúa a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8'da Lei n'. 8.666/93.

§6" - No caso de.atraso de pagamento, seftí utilizado, para atuâlização do valor mencionado oo caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preÇos estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução dcste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" - O pagamento das obrigações relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7" §2", Inciso III, da Lei n"

4.32011964, aÍ. 5'e 7', §2", Inciso lII, da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA !'IGÊNCIA (ATt. 55. iNCiSO TV. dr LEi NO 8'66ó/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinâtura deste contrato até 3l I 1212022 .

I,A tl TA Ãoo Ánra â v Lei n. '

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE conforme classifi cação orçamentáu:ia:

UNIDÀDE ORÇAMENTÀRIA

PROJETO/ATIVIDADE SÀ E2036 _ MANUTENç E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE

CLASSITIC ()
ECONoMICA

3390.39,00,00 ' OUTROS SERv. TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

FO\TE DE
RECURSO

I500r r002 - RECURSO P tuo

ctÁUsuu outxta - oo otnrrro r nrspoxsnBtLtuAl)r ols pelttEs rart. ss. inciso vtt e xItI.
da Lei n" 8.óóó193).

A Contratada, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fomecimento deScritos no presente contrato e outros que,

poNentuÍa, veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do peíodo;

. e Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fornecimento, o Íesponsável pela

emDresâ.

; ' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo nu execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o acompanhamento pela ContrataÍlte.

. Responsabilizar-se pela obtinção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estiPulado'

o Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a firsão, cisão ou

incomoracão. sem prévia a expressa anuência do Contratante'

.'- 
- ' üunt"r. a*unte todi àxecução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A ContÍâtante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: MÂRclo MEoElRos *§9,d.,.1#.:§f,?i#1o"
BARBOSÂ:79309160497

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
r Proporcionar à Contratâda todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8,666193:
o Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrâto, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contrâtâda toda e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento, diligenciando nos casos

quc exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSUt,A SEXTÂ - DÀS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso VII. da Lei n' 8.666/93)

LÁU
inciso IX. da Lei n" 8.66ó/93).

Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrâto, pela inexecução total ou parcial do objeto Pâctuâdo. conforme

o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstâs no art. 87 da Lei n'. 8.666193,

garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do

Contrato, em decorrência de aiaso injustificado no fomecimento;
III - multa de l}Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo:
IV - suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimenlo de contralar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULÀ SÚTIMA- DA RESCISÃO (Eí. 55. iNCiSO \TIII. dâ LEI NO 8.6ó6193).

Independentemente de noriÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem molivos para rescisão

do C;ntrato as situações previstas nos aíigos 77 e 78, na forma do aÍigo 79, da Lei n'' 8'666/93 '

§1" - O presente Conrrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial'

§2" - No caso de rescisão do Côntrato, o Contratânte fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3. - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláustl4 neúum ônus recairá sobre o Contratante em

iim:de desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do anigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão aàninistrativâ do presente Contrato, a Conhatada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

A o
OMISSOS (art. 55. inciso XII. Lei no ).

O presente Contrato fundam€nta-se:
I . nos termos do Contrato de Dispensâ que, simultaneamente:

. nào contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193;

ItI - nos preceitos do Direito Público;
iV - .uol.tiua."nte, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privâdo.

i,;rú;; til;;l ô. imor'o.i.ros e quaisquer âjustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contáto. serào acordados entre as partes, lalTando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

L,{
Este instrumento poderá ser alterado na stipulados no artigo 65 da Lei no. 8,666193'

MARCIO MEOEIROS
Àr .úo d. lôm. drgrl.r Pó,

BÂRBosA:7e3oel 604e7 ffiffi.Hjffi ,, 
", 

*

oconência de quaisquer fatos e

l{

desde que devidamente comprovados'



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

§1" - A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrafi.rais, os acréscimos e supressões que se

lrzerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei f. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da tei n". 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes contmtântes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia exprcssa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemuúâs, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 0l de julho de 2022.

NJ

Ana Lídigftcimento de Brrros
Secretária Municipal de Seúde

Contrstante
M^RcroMEDErRos *tr*".§s,f;#sHr'
8ÂR8OSA:79309160497

Marcio Medeiros Barbosa
MARCIO MEDEIROS BARBOSA ME

Contratâdâ

TesÍcmunhas: CPF

CPF


